
REQUERIMENTO Nº             , DE 2023

(Do Sr. Márcio Marinho)

Requer  a  convocação,  na

condição  de  testemunha,  do

senhor  André  Rizek,  jornalista  e

apresentador  do  grupo  Globo,

para falar  sobre as semelhanças

da Máfia do Apito de 2005 com o

esquema  das  casas  de  apostas

de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  58,  §  2º,  inciso  V  e  §  3°,  caput,  da

Constituição Federal, e art. 117, caput, c/c com o art. 36, II, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados,  a CONVOCAÇÃO, na condição de testemunha do senhor

André  Rizek,  jornalista  e  apresentador  do  grupo  Globo,  para  falar  sobre  as

semelhanças da Máfia do Apito de 2005 com o esquema das casas de apostas de

2023.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2005, o Campeonato Brasileiro de Futebol foi abalado pela Máfia do

Apito, que levou à anulação de 11 jogos apitados por Edílson Pereira de Carvalho. O

escândalo foi revelado pela revista veja, em reportagem escrita por André Rizek, em

setembro daquele ano.

Hoje no comando do programa Seleção Sportv,  do canal  de TV por

assinatura Sportv do grupo Globo, o jornalista também está lidando com as denuncias

sobre o esquema das casas de apostas e assim, pode mostrar as semelhanças e

diferenças dos dois casos.
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Dessa  forma,  nos  ajudará  a  entender  o  que  vem  ocorrendo  com o

futebol  brasileiro  que  de  tempos  e  tempos  é  surpreendido  com  escândalos  de

manipulação no resultado de partidas para benefício de determinados grupos.

Assim, em vista da importância exposta, pedimos o apoio de nossos

pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das comissões,              de abril de 2023.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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